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DECRETO Nº 053/2018 
Que dispõe sobre alteração do  Art. 2º do Decreto nº 

048/2017 que dispõe sobre nomeação dos membros do 

COMITÊ DE INVESTIMENTOS do Fundo Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Barra do Bugres – 

BARRA-PREVI. 

 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, Prefeito do 

Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no 

usa das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, e; 

 

 

D/E/C/R/E/T/A: 
 

Art. 1º - Fica alterado o Art. 2º do Decreto nº 048/2017- que 

dispõe sobre nomeação dos membros do COMITÊ DE INVESTIMENTOS do Fundo 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Barra do Bugres – BARRA-PREVI, 

que passa a ter a seguinte composição.  

Art. 2º - Compõem o Comitê de Investimento do 

BARRA-PREVI: Sr: ULISSES RICHARD ROMAN PARADA - CPF n.º 014.749.861-96; 

o Sr. CAIO NEVES DE OLIVEIRA - CPF n.º 523.037.301-63 e a Sra. ALESSANDRA 

DOS SANTOS CASTRO - CPF nº 616.495.891-15. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação revogando-se as disposições em contrário. 

 
             Barra do Bugres - MT, em 26 de julho de 2018. 

 

 

 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO 
           Prefeito Municipal 


